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EB: 64106.003245/2026-31 Classificação: 018.12"EA=
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Termo de Abertura Nº 37-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 1º de abril de 2026.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DFD160004 000012 2025.pdf

1. Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi
autuado conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº
12/2025.

Auxiliar da SALC

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º SgtNuit, em 01/04/2026, às 10:31 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RN

Termo de Abertura Nº 37-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
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GE Compras.govbr UASG 160004

59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Documento de Formalização da Demanda 12/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 12/2025

1. Informações Gerais

Data da conclusão
Área requisitante UASG Editado poi

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO 31/12/2026 00:00

—
160004guContratação de Organizações Civis de Saúde e Profissionais de Saúde Autonomos.

ustificativa da prioridade

É através dessa contratação que ocorrem os atendimentos especializados, cirurgias, exames
laboratoriais aos usuários do FUSEx na Guarnição de Maceió,

2. Justificativa de Necessidade

Contratos necessários para suprir a demanda de atendimentos especializados, exames, pronto-atendimento e internações aos usuários do FUSEX, na cidade de Maceió-
AL

3. Materiais/Serviços

3.1 Mate is

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qd Val. unit (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA 1,00 22.000.000,00 22.000.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguemo horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Membro da comissão de contratação

5. Acompanhamento

1d Acompanhamento Responsável Data

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

1de2
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EB: 64106.003245/2026-31 Classificação: 018.1

FAEAÉ
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 47-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 2 de abril de 2026.

Assunto: ciência / concorde do DFD - OCS / PSA

1. Concordo com a demanda apresentada pelo Encarregado do PMGu

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajERR
em 02/04/2026, às 08:18 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificaçãoRR

Despacho Nº 47-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 4 de 74



EB: 64106.003245/2026-31 Classificação: 051.3

FAEAÉ
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 62-59º BI Mtz

Maceió, AL, 7 de abril de 2026.

Assunto: Aprovação de DFD

1. APROVO o DFD apresentado pelo Setor Encarregado e determino ao chefe da SALC que
designe em Boletim Interno a Equipe de Planejamento da Contratação, confome Inciso VII, do Art
3º, da IN SEGES nº 58/2022.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 07/04/2026, às 07:43 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Despacho Nº 62-59º BI Mtz

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 5 de 74
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
592 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 — 59º BIMtz

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 93/2026

NUP: 64106.004027/2023-71

CONTRATO 92/2026

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
CNPJ: 10,.261.882/0001-00

OCS — Clínicas de Reabilitação

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 mm Pág 6 de 74



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
[BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

Razão Socia!: CARTAXO E FIGUEIREDO — THERAPIE ICNPI:1026188 2000100
Endereço: RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO -PINHEIRO Telefone/fax:
área de Atuação: FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA E Especlalidade: FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA E

ACUPUNTURA «+ + —JACUPUNTURA

Representante Legal

O Interessado acima Identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e Credenciamento
de OC5/ PSA do 55º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação,
dectarando tota! concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 01/2023 -

259º BI Mtz, e am saus anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Referencial de Custos de
Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS || do Edital. Para tanto, foram devidamente anexadas as
documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações à seguir:

1) Relação do Corpo Clinico
Nome do Profissional Especialidade Dbservação

Flsioterapeuta Consulta e sessões

Fisloterapeuta Consulta e sessões
Psicologia Consultas sessões

Chbservação: em refação aos médicos deverá informar obrigatorlamente se vão realizar apenas consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

2) Relação de Serviços:
Código Serviço (exemplo) Observação
CBHPM 52 Ed

19102012 IConsulta Consulta fisioterapeuta
BO0251074 Fisioterapia Sessão fisioterapia
500251080 IRPG

B1601014 |Acupuntura

3) Relação de Equipamentos Técnicos:
- 7 TENS

-2 Uitra Som
-1 Laser
- Equipamentos para cinesipterapia (bolas, elasticos, chapeú mexicano...)
- maca RPG

Sala para acupuntura
- Ventosas
- Pistola par Uherção

Edital nº 01/2023 - Credenciamento DCS / PSA (598 8) Mte / 2028)

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 7 de 74



7 4) Dias e Horários de Atendimento:
*«|Segunda a Sexta —7:00 as 18:00

5) Dados Bancários;

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):
franciscoleitecartaxo&Mhotmail.com |

Maceló, Al, 12 de Junho de 2023.

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59F Bl Mtr / 2022)

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 8 de 74



ANEXO IV-A

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5928 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (OCS)

Ao Sr, Comandante do 599º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º Bl Mtz

A Empresa THERAPIE, (razão social) CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA estabelecida à—Rua
Deputado Rubens Canuto, nº 21 A, Farol CEP 57057-060, na cidade de Maceió -AL, (telefones) 3241-8293;
REEESEREENNINS<rita no CNPJ/MF sob 0 nº 10.261.887.0001-00, na condição de Organização Civil de Saúde
inscrita no CREFITO (Órgão ou Conselho Fiscalizador) sob o nº RE 76-AL, vem requerer seu
credenciamento para prestar serviços aos usuários do FuSEx, SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades
de FISIOTERAPIA (AMBULATORIAL E DOMICILIAR), QUIROPRAXIA, ACUPUNTURA E PSICOLOGIA.

Disponibilizamos 05 Seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta

Para efeito do ora requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2023, com o qual esta empresa [ou Associação, Institulção, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições,

autoriza a participar deste procedimento administrativo.

“o Maceió, AL, 25 de Junho de 2025,

1)
Edital nº 01/2073 - Credenciamento OCS / PSA (599 BI fit / 2023)

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 9 de 74



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
IBATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

. HABILITAÇÃO JURÍDICA

. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA

B. DECLARAÇÃO

. QUALIFICAÇÃO TECNICA

Maceió, A! de Junho de 2023,

Ediral nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (58% B) Mtz / 2073)

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 10 de 74
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e.
AO

NE ALAGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL
INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL EFALÊNCIA

EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO Nº: 904579749 FOLHA; 1H
A autenticidade desta cartidão poderá ar confirmada pala Internet no site do Tribunal de Justiça.

Cemrfica que, pesquisando os registros da distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anterlores,
venfiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA ME, residente na RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO, 21.4, , PINHEIRO,CEP: 57057-060, Maceló - AL, vinculado ao CNPJ: 10,261 .882/000-60 =emrcmementmmass mmsaatr acata

Cerifico ainda que a pesquisa acima referese à AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUGICIAL E EXTRAJUDICIAL CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias doPoder Judiciário do Estado de Alagoas, com as fessalyds abaixo;

à
Observações:

1 -À presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;

2 - À presente certidão não sbrange eventuals ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respélto da qual éexpedida flgure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer out'a base da dados de Institulção pública ou com a Receita Federal queverifique a entidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPU:

4 - Esta cerlidão não contempla os processos em tramitação no 2º grau de jurisdição do Tribuna! de Justiça doEstado da Alagr que deverão ser objelo de certkiões espeolíicas:
5 - A exalidão dos dados pessoais fornecidos Para pesquisa é de fnteira responsabfidade da parte inlerossada.
6 - À autenticidada desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça do Estadode Alagoas (www.ljal Jus, br),

Esta certidão foi emilidapala internet e sua validade é de 30 dias.

Maceis, quarta-feira, 18 da novembro das 2025 às 10n34mihn.

0004579749
PEDIDO Nº IINTTAVOTA

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 11 de 74



e -SAJ Serviços
ma, à .& —* mEMU

Cadastro de Pedido de Certidão de 1º Grau

Orientações

E ANDA
"mma

Identificar-se
>» Bem-vindo > Certidões > Ceitidões de 1º grau > Cadastro de Pedido de Certidão de 1º

* OQ seu pedido fo! cadastrado com sucesso. Pora emissão da Certidão, serão encaminhadas instruções no e-mail nformado, ou anote oNúmero e 2 Data do seu Pedioa, para posterior emissão da Certidão,
+ Prazo máxima para Ilheração da Certidão dias,

Dados para Download da Certidão,

Núínaro do Pedido 1 ASTAIAS %
Data da Pedido ! 18/11/2025

Resumo do Pedido,

Hotels + FALÊNCIA, TNSOLVÊNCIA, REC. JUDICTAL! EXTRAJUDICIAL É CONCOR
Razão Social 3 CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA ME
Ferros 31 Jurídica
Documentos 5 CNPJ: 10.261 .893/0001-00
Endereço 3 RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO, 21-24
cer 1 STÚST-060
Bairro 5 PINHEIRO
Municialo 1 Maceió (AL)

E-mall informado para envio das Instruções,
8 2

E-Hail + leitacaoSSbimtzOgrmait. com

sDesenvolvido peia Softplan em parceria com 5 Tribunzi de Justiça de Alagoas

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 12 de 74



ANEXO V-A

DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

599 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/2829)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro de que Inextstem fatos impeditivos para habilitação e que me obrigo a declarar, sob às

penalidades legais, a supervenlência de fato impeditivo posterlor,

ocs

CNPJ: 10261882000100Empresa: THÉRAPIE - CARTAXO: E FIGUEIREDO LTDA

2S
Maceió-AL, 25 de Junho de 2025,

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtZ

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 13 de 74



ANEXO V-B

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTCRIZADO

[1º BC/1835)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO IODO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei Nr

8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
possul em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezolto) anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menoses de 16 (dezessels) anos de
idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade,

ocs
Empresa: THÉRAPIE — CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA CNP: I0261882000100

Ressalva: amprega menor, à partir de quatorze anos de Idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃO

6-AL, 25 de Junho de 2025.

Madelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 14 de 74



ANEXO V-C

io
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
FORÇADO OU DEGRADANTE

Declaração de que não possul, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill de art. 58
da Constituição Federal

ocs

Empresa: THÉRAPIE - CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
CNH: L0261882000100

Fx
PO Maçeid-Al, 25 de junho de 2025,= ES

Modelos de Declaração para Credenclamento de OCS/PSA do 59º BIMtz

Pág 15 de 74Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31



ANEXO V-D

E LR
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

597 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS DE AÇORDO COM O ART. 93 DA LEI Nº 8.213,
DÊ 1991,

Declaração de que 05 serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art,
93 da Lei nº 8.213, de 1991.

ocs
Empresa: THÉRAPIE — CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

! CNPJ: 10261582000100

EA

" so Macelô-AL, 25 de Junho de 2025,

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 598 BIMtz

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 16 de 74



ANEXO V-E

MINISTÉRIO

DA
DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(12 BC/1835)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR / MILITAR NO QUADRO FUNCIONAL

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10761882000100 sedada na

RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO N 21 FAROL MACEIO ALAGOAS declara, sob as penas da Lei,

de que não há em seu quadro funcional (como funcionários, proprietários ou diretores), qualquer

servidor, civil ou militar (da atlva, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo),

conforme & 1º do Art, 99, da Lei nº 14.133/2021.

<oa xoo o
AL, 25 de Junho de 2025,

Modelos de Declaração para Credenclamento de OCS/PSA do 59º BIMtz

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 17 de 74



hérapie
Indicação do Pessoal Técnico, Instalações e Aparalhamento
Em atendimento ao disposto no iterm 4.9.3 do Edital, é emprasa Thárapla Cantro de
Tarapia integrada, inscrita no CNP! sob nº 10,261.882/00071-00, deciara que possul corpo
técnico, Instalações e aparelhamento edequados para à plena execução do objato da
licitação.

1. Passoal Técnico Responsável

Aequipe técnica Indicada para a execução dos trabalhos é composta pelos sagulhtes
profissionais, todos com registro ativo e regular no respectivo Conselho Regional de
Classe:

fcarteira profissional anexes)

Z. Instalações

Aclínica dispõe de Infraestrutura adequada, contando com:

+ Consuttóriosclimatizados e adaptados para atendlmante individualizado;

+ Salasegquipadas para fisioterapia, quiropraxia e teraplas manuais;

* Áreaderecepçõo informatizada pera agendamento e acompanhamento de
pacientes;

* Estrutura acessível em conformidade com as normas técnicas vigentes.

3. Aparelhamento Disponível

Estão disponíveis os seguintes reoursos e equipamentos para a execução do objeto da
licitação:

»* Aparelhos da eletroterapla (TENS, FES, Ultrassom terapêutico e Laser da baixa
intensidade);

* Equipamentos para RPG e exercíclos funcionais;

= Instrumontos e materials para liberação miofasclal e terapla manual;

* Recursos auxiliares como botas suíças, falxas elásticas, macas reguláveis,
pasos/halteres e chapéu mexicano,

Rua Deputado Rubens Canuto n 21,
farol, Maceio AL

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 18 de 74



Rua Deputado Rubens Canuto 1 21,
farol, Maceio AL
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Email - Francisco Cartaxo — OuticokDE/10/2025, 17:08
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o

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Versão: 10,3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NiRE

27IQ0443182

HOME EMPRESARIAL

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

10.251.982A001-90

IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/2024 a 31127024
IATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

LIVRO DIARIO o
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

FA.G2.47.7E.6E,DS,.FA.DE.90.C5.94.83 44.01.16.9E.69,51.96,AC
[ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS ([HASHy

ContadoriConiabilata Responsável
pelo Tarmo de Verdficação pará Fira

da Substituiçõo da ECD.

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

FA.62.47.7E.BE.D5.FA,D6.9D.C5.04.63, pelo Agenta Recsptor SERPRO

ABIIOILBASTOG.AD-P em 17/07/2025 às 13:56:89

16.67,1F.63.30.C6.89.19
0B.3A.12.26.2F.68,2C,1D

Consldara-se autenticado o Evro contábil a que se refere esta recibo, dispensendo-se e autenticação de que treta o art 39 da Le! nº 8034/1994,
Esta racibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com 2 alteração do Dacrata nº 5.683/2016, 2 arts. 39, 38-A, 29-9 de Lal nº 8,934/1594 com e alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
:

Pp ADE |

Entidade: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

Período da Escrituração:|91/01/2024 e 31/12/2024 CNPJ: H0.261.882/0001-90

Número de Ordem do Livro: [10

Nome Empresarial CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA 1

ke

NIRE acoes
CNPJ 19.281.882/0007-00

7

Número de Ordem ho S
Natureza do Livro quero DIARIO

Município MACEIO

Data do arquivamento dos atos .—
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociadade simples em
sociedade empresária

t
1 Data da encerramento do exercício soclal|nes
Quantidade total de linhas do arquivo 1287
dig j o 2 ”
Nome Emprasarial CARTAXO É FIGUEIREDO LTDA

-
Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem oo
Quantidade total de linhas do arquivo—7 1

T7

digital

Data de inldo DOADA
É

Data de término 9112/2024 Í

Este documento é parts integrante da escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de námaro
FA.B2.47.7E.6E.D5.FA.DE. 9D.05.94.63.4861.18.3F.B6.57 ,96.AC-7, nos termos do Decreto nº 8683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Slstema Público de Escrituração Digital - Spsd

Versão 10.3,3 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONtAL Ose . o
«| Entidad

— —
CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

Perlodo da Escrituração: [0401/2024 2 31/12/2074 CNP, é | 10:261.852/0001-00

Nómero da Ordem do Livro;

ATIVO
* —R$I19IBE8E) R$ STATES

ATWO CIRCULANTE R$ 119.185,88 R$31204T;55

DISPONVEL R$458TA.67 A$ 208.704,62
Po ADA R$2T.86A,17 nearesatr| |

CAIXA GERAL R$27.608,17 R$ 27 BB 17

| BANCOS MOVIMENTO R$17.904.50 R$ 230 028,95

| BOO DO BRASL R$ TALO R$ TIN S2AA8|

1 CREDITOS R$ TISIA TE R$4E153,00

DUPLICATAS A RECEBER R$ 7380916 R$48155,09

' —-pwERSOS R$715,18 R$48:153,00

| ouTROICREDITOS A$003 REO02
'

peFouTOR E CONTRIALIÇAO À R$0/02| AEO02

165 A RECUPERAR R$ 0,00 R$50,00

PIS A RECUPERAR R$00,01 ASOO1

GOFNS A RECUPERAR R$0,01 ASO01

I CALA RECUPERAR RES) R$50.00
|

FPI ARECUPERAR R$09,90] R$0,00

DEBITOS CE SOCOS R$50.01 R$06,00 |

FRANCISCO LEITE CARTAXO NETO. R$50,01 R$600

PASSIVO R$4116.1056,86 R$31247,89 |

13 PASEIVO CIRCULANTE R$ (826,57) R5I52ZAÇ| |

[) EXIGVEL À CURTO PRAZO: AS [628.51] R$ 15.222,68

FORNECEDORES DIVERSOS R$ sato RE10625O| |

DIVERSOS FORNECEDORES R$ 340 R$ 100250)
OBRIGAÇÕES SOCIAIS AsTILIA RSTILIA|
E) ENCARGOS SOCIAIS S/ FOLHA R$ (6,00) Ae
INSSA RECOLHER - ADM R$711,14 RSTI

k

DBRIGACOES TRIBUTARIAS R5 5.020,05 RE 20.101,06,

185 A RECOLHER R$30,00 ASseMAZ| |

coFRS R$1AA RE 1.028,80

CL A RECOLHER, PRESUMIDO R$ 1797,H AÇBEIZIA |

RPI LUGRO PRESUMIDO R$3.081,64 R$ 17,488,42

Fis R$44,57 R$573,53

E) LUCROS À PAGAR R$10,00) ET
| FRANCISCO LEITE CARTADCHO NETO R$10,00) R$10,00)

| (IMPOSTOS PARCELADOS R$18.73281) R$A7IZAH |

| rr PARCALAMENTO MPOSTOS R$(8 72281) R$ 18.722 87)
À

|  FATMONO HoIToO R$ Me R$ 287,724,84

CAPITAL SOCIAL. R$ T9.000,00 R$ 19.009,00

| caeTaL NTEGRALIZADO R$ 100000 R$10.00000

|

CC
caPrTAL SOUL WIEGRALIADO R$ 18.600,00 R$ TO00.00

| cocos ou PREJUIZOS ACUNALADOS AS 100.824,57 RI TBTTIAMA
*

—
LWCROSACUMULADOS R$ 127.820,88 R$206,521,25

TWGROS ACUMULADOS R$ 127 820,88 ASSOSEAE| |

[) PREJUIZOS A COMPENSAR R$117.706 84) A$Ç17 799,5)

|) PREJUIZO EXERCICIO FINDO R$117,766,57), R$ECIT. 785,51)

Esta documento é parta Integrente da escrituração culo evtanticação se comprova plo rácibo de NúMETO

FA.62.4T. TE 6E.DS5.PA.D6.9D.C5.94.639,44.61 .45.9F.B8.51.98.4C-7, nos termos do Decreto nº 8 6832016.

Exte retatário foi gorado pela Sistama Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10,19 do Visualizador Página 1de 1
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DAMIZOZA, 15:14 facilita al. gov.brisigfaciVprocessoimprimentodelotipo, alvara/2/cod alvarafeda?S(R2ha, protocolo /ALP23103B8449)

PREFEITURA DE MACEIÓ ALVARÁ SANITÁRIO

—
ano

SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SME Nº 15848/2024 o
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE - DVS
VIGILÂNCIA EANITÁRIA DE MACEIÓ - VISA de Olho vu

Pp
AAA INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

| nezso Sociab CAATANO E FIGUEIREDO LTDA ME CNP 10,201 B620001-00 Inscrição Municipal: MANEZ20T4

MNomá Fantasia: Protocota: ALPZ3IG3904AS “Cadastro mobikário: 21480
Data Emissão: QUARTA, 06 DE

Logradouro: AUA DER, RUBENS GANUTO, 254 Complemento: AETÃO DE Ora
Número: 21 À CEP: St0STOBO Medaaãooo eTTA BE DE NOVEMBRO

Babo: PINHEIRO Note : SEDE

LISTA DE ATIVIDADES LICENCIADAS

SMA: | Descrição

EBBD-Si01 Atividades de práticas inlegretivas a comptamentares em sebde numana

Observações
« Licença Emisda de forma automática, conforme DECRETO Nº 8.904 MACEIÓ/AL, 18 DE JUNHO DE 2020.

« Esta licença não derda éste cembelecimento de novas inspeções e da continua averiguação das condições senitóries do mesmo,

- Esta Iloença deverá ser afix3da. em loca! vialvel:

- Afenqueçõo da lcença canfória deverá ser requarida 99 tnpventa) dias antes do vencimento:

- Para conautior a sulenkicidade dente documento acessa o link. htips-llanvwfacilita.alLgovSceinutentie dade NSVEIACVP

Escaneie o OR Code

https: Hinnfacto,al gocbr'sigtacVerocessoâmprime-nmodeloflpo, atvara/2/cod uabars/29425082coyprotocolo!ALP23103954497 wi

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 26 de 74
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18/09/2025, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador

WYoltar | Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 10,.261.882/0001-00
Razão

social: CARTAXO E FIGUEIREDO ÚlDA

Enderaço: R DEFUTADO RUBENS CANUTO 21 A / PINHEIRO / MACEIO / AL / 57057-
so

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Le! 8,036, de 11 de maio de 1950, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:31/08/2025 a 29/09/2025

Certificação Número: 2025993103161528418059

Informação obtida em 18/09/2025 09:07:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicdonada à verificação de autenticidade no site da Calxa:
www.calxa.gov.br

“20ºEA

httos:Hconsulta-oLcaba, pou.br/comutacipaçestconsuttaEmpregador Jaf 14
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! 2 —ss 'e |

A". CONTRATO DE CONSTITONÇÃO DE SOCIEDADE LTDA:

Sar

CLAUSULA-PRIMEIRA:

1- DO NOME ENIHESARIAT, ÁEDE EITR "

1.1=A Socindade girard- sab 5 nome empretariol CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA, comEx sede 1º Rua Dep Rubens Canuto 21A, Plaheiro, Municipio-da Macatá, estado deAlngons, ÇEF ST05T-DS50, padendo, todavia estabelecer filieis, agências ou sucuriais emqualquer ponto do tereltóro nacional ou fora dele medionre alterações ntratualassinada portodos os seios,
' Eseno*oCLAUSULASEÓUNDAS + o

2. - DO OBJETO SOCIAL |

= A Sociedade terá o seguinte objeto
(Reublileaçõão Posfcal Global).

Tisloternpia, acupuntura, RPG

A

Página 16
Documenta exportado em OSAIS2OZS &s 96r23:06 par CLAYDSON DUARTE SALVA DE MOLIRA nal, B75496-3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA.
CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
CLÁUSULA TERCEIRA?

3 -bOCAFITAL SOCIAL

1 O Capltal Soelal será de R$ 19.000,00 (dez mA reals) divididot.em 10.006 (der eimQuotas) no valor de R$ 1,00 (um real) eada uma, senda integrálizados, Testa ato em moodaSomente e legáldo pato,

os 7 [PERA lCoTAR  |INTEGRALITARO
&

R$ ne
3 154º oo

qu
101

QUARTA:

4 “DASQUOTAS DA SOCIEDADE

4.1As quotas da socicdade são Indivisíéels e não Dodério sec cedidas oo tmnsferidas a.tefcilibs, no todo am Parte, sem prévio e expresso consentimento do outrá sóçio, à quemfica assegurado, em jgueldade de eondições + preco.direiro de preferência DRE“ moalso se postas à venda, formalizando, se tenlizadan ctssão dEfoA, a Sltérição coririmtualpeninente,

V cLiusuLa QUINTA:

3-DA.RESPONSABILIDADE

5.1 — A responsabilidade da cada tõelo é restrita so
solidariemEnte pele integralização do Ceplal Sogial,

CLÁUSULA SEXTA;

+

quam

Eh

ES

CET

Ca

Um

pooraeua

eb

A3

1HACNVALEND

ATOLOV

GENOIV

ANTIEGNOSVS

S00

SH

AMENO

(3

0pesnse

o

O

gValor de sons quotas, mas todos respendem

r

b=DA ADMINISTRAÇÃO

El 7A idminfêtração sefá exercido pelo(s) sáçi que!*—compded edminisração pera] do Todas 24e9eragaFERITECNHÁTETO q sociedade mia Ou passivamente, em juízo ou fora doto, icando vemde à

CI -

Página 17
Docuin bnto enportado em ORUSZOZS dt 08:23:06 por CLATOSON DUARTE SILVA DE MOURA mal. 674488-3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA.

CARTAXO É FIGUEIREDO LtDA.

CLÁUSILA SETIMA:

7-DO PRÓ-IABORE

9.1 — Or sóclos;no exercício da administração e de cargos na sociedade poderão do comum
Hondo Mxar uma retirada mensal o iítulo de Pró-Lebose,

VERA

SIE

A

JOL

9%

ENO

GNDIANOO

VEIO

SEN

IO

3

NEUISSE

ONESWMSOCO

CLAUSULA-OITAVA;:

S8—DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO;E LUCROS E/OU PREJUÍZOS

8.1] —O exercitio sócial encerrará em 31 do devembro de cede ano, quando os ádministrmdores
presterho contas Tustificadas 6; sue adminlerição, procedondo à alsbornção do Erventirio, do
Pafazço patrimonial e do resulisdo econômico cabendo nos sóciosna Proporção de uns quotes,3 lucros ou perdas apuradas, Nos qualiro meses seguimos agidimino do exercício socla] ossóclos delibrrario sob as contas ce desigaario sdministrederes tuando for o caso,

CLÁUSULA NONA:

a
3- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE Tr

SEP

S]

TE

TOR

DO

5
0

pgs

dis,

TEM,

ATEH:

91 — Retirando-se, falecendo ou interditado quelquer sótio, & Soclodade não Edissolverá,
continuará suos atividades com herdeimos, sucessores, e o Incapos, desdo quê autorizado
Iegeitícnis, nfisindo interessa ne coctinuldode-da- Soeledade, esta secl Uquidada após aapomção do Balanço Potrimental na dam do evento. O resultidô pêsideo-ou negeivo ecdútibuldo ou suportado pelos sócios na proporção de suas contas. Em nanhumo hipótese aSociedade poderá comtinuarcom apenas um sócio por meis de 160 feento colicnte) dias,

Farfgenfo Único = O mesmo procedimento serk adotado em quiros casos em que à Sociedade teFesolva gm celação a seu sócio. +

|
Página 18

Dorumanto axporiado em DSIIS/2025 às 09:23:06 por CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA Mal, B74588-3
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO bt SOCIEDADE LTDA.

CARTAXO É FIGUEIREDO LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA: Fr

10-50 PRAZO

2 106 As fbel:
y f

b- Dapressdoaaão aivadcro +t0 do regêstio da Junta Comercial do Estada' di

CLÁNSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

1 = DO DESIMPENDIMENTO

ETA

2a

UR

ON

TRA

A

IMINENTE

VII

ORNOHV

INDISNO

VS

10d

aque

aja

npmeisse

guuanaso

encontrarem sob os efeiios dela, q pens que vede, einda que tem;at
Pp

IpOariamente; 6 atesro
= públicos,qu exime figimentas, de prevadesção, pelta ou subormo, Loncursõo, pecrloto, co ]

s e Forelar done o sidema financeiro nstieoal, contra ns nornes de dúfeea da
|

arcomáhcia, sp dereanumo, Epóblics, qua propriedade, Í E
i É=

CLAUSOLA DESIMA SEGUNDA:ÉÉ

ee z
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1412/2029, 1720 aboutblank

-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REA NEO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|ENADE ASEATURAasiaROO CADASTRAL 13/08/2008

FONE EMPREGÁRIA,
GARTAXC E FIGUEIREDO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIENTO (NOVE DE FANTASIA FATEseria ME

DOLHAO E DESCRIÇÃO CAATIVIDADE ECONOMICA PRINSIPAL
B6,.50-0-04 - Atvidartes do fi/oterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EGONÓMICAS SEGUNTIARIAS

B55.50-9-01 - Atividades de práticas Integrativas e gomplomentanres em suúde humana

TÓDNGO E DESCAKÃO DA NATUREZAJURÍDICA,
208-2 - Socledado Empregária Limitada

TOGRADOURO. FANERO TONFLENENTO
R DEPUTADO RUBENS CANUTO a A

CEP EAIRRODISTRITO MUNCIAO UF
S7.9857-660 FINHEIRO MACEIO AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
PLUSCONTARG.COMLAR 182) 3033-7983

ENTE reEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.——

SITUAÇÃO CADASTRAL BATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 1309/2008

MOTIVO DE BITUAÇÃO CADASTRAL

EITUAÇÃO EGPECIHL DATA DA ATUAÇÃO ESPECIALrm ano

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 6º 2,119, de 06 da dezembro de 2022.

Emitido no dia 1442/2023 às 17:20:38 (data e hore de Brasília), Página: 1H

A
220º

ebovi:biank mn
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* REFUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ProTEC QR-CODE

Documento assinado com cenfficado cíglial em conformidade
com à Medida Provisória 6º 720D0-2/2007, Sua validada poderá
ser confimada por meio doa programa Assinasdor Serpro,

Ag prientações para instalar o Assinador Serpro e realaar
valdação do documento digital estão disponiveis am;
Itipssibvan,serpro, gov brfassinador digital,

FIRPRO/FENATRAN

2488433640

I<BRAGOBOSS41 SDESCCCananeçeçã
B1O4D2GNIZDETt S7BRA<<CS4EOALEÇh
FRANCISCOSZLEITECCARTANOC<NETOS
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Mineiro de Saúde (MS)Cadastro Nacional de
Secretada de Algnção Especimizada da Saúda (S9ES)Estabelecimento de Saúde Departamento de Aeguiação Assitência e Controle (DRAG)

Goprignação-Beral de Gevtko da Sistemas de Informações em Guoda (CGI)

CNES

Ficha da Estabalecimento Identificação Data i4rieoas
CNES: E03560A Norma Fantagia: THERAPIE CNPJ: 10:261,882/0001-00
Neoma Empresarak CARTAXO FIGUEIREDO Naturaza juldica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradoura; RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO Número: 21 Complemento: à
Balvo: PINHEIRO Municipio; 270430 - MACEIO URAL

CEP: 57057-060 Telefone: (92) 5241-2299

—
Dependência; INDIVIDUAL Reg de Seúda; —

Tipo de Estabelecimento: CLINICAAKCENTRO DE ESPECIALIDADE

—
subtipo; OUTROS Gastão: MUNICIPAL

FRACAotra NEEcNRICadastrado om: 3102008 Úttima atualização Nacional: 11/12/2023
Horádo de Funcionamento.

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 17:00

TERÇA-FEIRA 07:00 às 17:00

DUARTA-FEIRA 07:00 às 17:00

QUINTA-FEIRA 07:00 às 17:00

SEXTA-FEIRA 07:00 às 17:00

Data desativação: — Mollvo desativação:=

Esta 6 uma cópia Impres ee do documento oficial, As imiemmações oficials ab alizadôs estão disponteals no 1/8 do CNES (hiiptienas deteeve.pov be, Feg. 14de 1
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Fágina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.261.882/0001-00
Certidão nº: SS115417/2025
Expedição: 18/09/2025, às 05:08:22
Validade; 17/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA (iNATRIZ E FILIAIS)
inscritola) no CNPJ sob o nº 10.251.8832/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. G42-A e 833-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ne,º 12,440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20722,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacicnal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente acg
recolhimentos previdenciários, à honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minietério Público do
Trabalho, Combbsão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição, 1ºgal, contiver força executiva.2? E

Diínridas a sugestões: cndtetst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 33254/2025

CERTIFICAMOS, na forma da tel, que, consultando os sistemas precessuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

SU
CPFICNPJ Nº 10.261,882/0001-00

Cartidão emitida em: 18/09/2025 às 09:44:21 (data e hora de Brasília)

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS, endereço www.jfal.jus.br por meio do
código de validação abaixo;

1h) À pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

€) Nos casos do 8 1º do art, 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, davendo a tltularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 6 da Resolução CJF
nº 680/2020;

e) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 17/09/2025 às 17:01:36, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Civais.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 9-7892-2915-0
Pr

ooq,
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Fágina 1 ds 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA (MATRIZ E PILTAIS)
CNPJ; 10,261.892/0001-00
Certidão nº; 55243042/2025
Expedição: 18/09/2025, àe 16:58:24
Validade: 17/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
insorito(ia) no CNPJ sob o nº 10.261.862/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Us dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
& todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Po Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, à honorários, a custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaie cítulos que, por
disposição 16! contiver força executiva.

oLa"

Dívidas e sugestões: codtetet jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 116442/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os slstemes processuais abaixo Indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data 8 hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

OU
CPF/CNPJ Nº 10,261.882/00071-00

Certidão emitida em: 18/09/2025 às 09:49:51 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 96 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS, endereço www, fal.jus,br por meio do
código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

€) Nos casos do & 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solleitante da certidão, devendo a tilularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJF
nº 680/2020;

9) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;
nf) Faram consultados todos os processos distribuldos até a data de 17/09/2025 às 17:01:36, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Clvels.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2892-3070-2

Este documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 39 de 74
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MINISTÉRIO DA FAZENDA .Secretaria da Rocelta Fadaral do Brasil
Procuradoria-Geral da Farenda Naçionel

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Noma: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
CNPJ: 10,261,882/0001-00

Ressalvado o direito de 2 Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeita pessivo acima identificado que vierem à ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Sacretarla da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 4151 da Lel nº 5.172, da 25 de outubro de 1966 -
Gódigo Tributário Nacional (CTN), ou abjeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

as2. não constam inscrições em Dívida Ativa da" União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Naciona! (PGFN), '

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 05 mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos é fundos públicos da edministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passlvo no âmbito da RFB a da PGEN e abrange incítisíive as contribuições soclais previstas
nas alfneas '8' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 da Julho da 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:úrfb.gov.br> ou <htip:/wwnw,potn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,Emitida às 11:46:04 do dia 22/10/2025 <hora e data de Brasíla>,
Válida atá 20/04/2026.

e
Código de controla da certidão: 9523.F849.6F54,6609
Quaiquer rasura ou amenda invalidará adte documento.
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-18/02/2028, 14:00 Consulta Regularidade da Empregador

Voltar Imprimir

CAIXATAXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: —10,7961,882/0001-00
Razão :

" CART; noSocial: AXO E FIGUEIREDO LIDA

Endereço: E GePUTADO: RUBENS CANUTO 21 A / PINHEIRO / MACEIO / AL/ 57057-

A Caixa Econômica Federal, Sousa da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Sefvico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:30/01/2026 a 26/02/2026

Certificação Número: 2025013004541 5289418099

Informação obtida em 18/02/2026 14:00:17

A utilização deste Certificadotiara os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de Butenticidade no site da Caixa:
www, calxa.gov.br

r.
hitps:teonsuha-crf.coba gov. briconsutiscrtipeges mpresses jfpessionideNpnnze DE Jim Y338P prvhtoYhDFIEBYIW.9VU1I9f.cpespl OD ekMNEste documento é peça do processo 64106.003245/2026-31 Pág 43 de 74



Sistema de Cadastramento “*Inificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento É a seguinte:

t

Dados do FornecedoreCNFPJ; 10,261.882/0001-00 DUNSS: 895565692
Razão Social: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
Notne Fantasia;
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/07/2076
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI, Não 5

Forte da Empresa; Micro Empresa amo

Ocorrênciasc Impedimentos
Orcorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público”:—Nada Consta

Niveis cadastrados:
Documento(s) assinaladofa) com "*" está(ão] com prazo(s) vencido(s).
Farnecedor possui pendências em nm ou mois niveis de cadastramento. Pata mais informações, utilize as funcionalidades deconsolta disponíveis.
Auromática: 2 certidão fai obtida através de integração direta com o Fatema eminor, Manual: o certidão fai inserida
mannalmenie pelo fornecedor,

1 - Credenciamento '

TI - Habilitação Juridica ss
111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federa! ce PGFN Validade: 20/04/2026 Automática
FGTS Validade; 28/02/2026 Automática
Trabalhista—(herp//www.tst,jos be/certidao) Validade: 02/05/2026 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadnal/Distrital Validade: 10/09/2018 (*)
Receita Municipal Validade; 09/11/2018 (9)

V- Qualificação Técnica
VT - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 30/04/2019 (9)
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4 nero

oTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pefa veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consu!tado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/02/2026 14:12:48

+Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA
CNPJ: 10.261.882/0001-00

é

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos
iResultado da consulta; Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Naclonal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegipitidade
IResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar 2 certidão original no porta! do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Porta! da Transparência
Cadastro: Cadastro Naclonal de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12,965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13,460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8,638 de 15, de janeiro de 2016.
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+ Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 10.261.882/0001-00

Nome/Contribuinte:* CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA

E

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando 08 registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima Identificado,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos da
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratultamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017,

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 é do art. 265 do Decreto nº 26.370/13.

Válida até 11/04/2026

Emitida às 13:57:10 da dia 10/02/2026

Código de controte da certidão: 7B97-BDO0B-9224-42DE

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da ReceitaEstadual na Internet, no endereço: www,sefaz.al.gov.br,
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.033.538/25-69

Contribuinte GPF/CNPJ
CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA 10.261,882/0001-00
Endereço
RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO, 21 - À, BAIRRO PINHEIRO, MACEIO/AL - CEP:
57.057-060

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro
e Controle de Arrecadação, e ressalvado, o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento,
que em relação ac CONTRIBUINTE , acima identificado inexiste débito impeditivo a
expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 15 de Dezembro de 2025

Válida até: 15/03/2026

Código de autenticidade: 06542B16CD1ES0AS
À autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço; http://www.macelo.al. gov, br/semecrs.

Verifique atentamente às informações descritas nesta certidão

Nº Via 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNÉ - 72º AM/7E DE - 108 Bda nf Mtz
592 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

09/2026
NUP 64106.004027/2023-71

1, Reconheço o procedimento auxiliar de credenciamento que enquadra-se no Inciso ||,
art. 79 da Lei nº 14.133 de 20214, como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do
inciso IV, art. 74 da Lel nº 14.133, de 2021, para à prestação de serviços complementares de
assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergância/urgência em regime de
74 (vinte e quatro) horas diárias, Pré e Inter-Hospitalar, odontológica e de reabilitação aos
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (SAMMED/FuSEx), aos usuários do Fator de Custo,
aos servidores beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servlderes Civis

do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes, beneficiários do SAMEX-Cmb, e seus
dependentes nos termos da Lei nº 6.880, de 1980, e cespectiva regutamentação.

2. Porinexigibilidade de licitação, fundamentada no Inciso IV, ant, 74 da Lei nº 14,133, de
2021, motiva-se pelo fato da necessidade de contratação de prestadores de serviços de
assistência à saúde para atender de forma complementar — ou seja, naquilo que não for possível
de realizar nas instalações do Posto Médico da Guamição de Maceió, atendendo 2 necessidade
dos serviços de assistência à saúde pelos usuários desta guarnição.

3, Por ser um processo de credenciamento de interessados, não há estimativa de valares,
uma vez que a procura pelos serviços ao credenciado será por opção do esuário, Sendo assim não
há como estimar um valor exato, mesmo assim, através de contratações de anos anteriores, às
contratações realizadas através do credenciamento permelam R$ 23.313.519,00 (vinte e três
milhões e trezentos e treze mil é selscentos e dezenove reais) no período de um ano, Assim,
foram estabelecidos valores estimados aos contratos conforme a área de prestação dos serviços,
baseado nas contratações anteriores.

4. Através do procedimento de Credenciamento foram habtllitados em prestar os serviços
médico-hospitalares do Edital de Credenciamento 01/2023, conforme documentação em anexo e
respectivas minutas de contrato, os seguintes credenciados:
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E:

valor. Suas do
ora DCS/PSA CNPICPF SERVIÇOS CONTRATO estimado

neta contrato
(5anos)

Serviços da
CARTAXO E FIGUEIREDO|10.261.882/0001-00 fisioterapia, R$1 pilcolóeie 2/2026|R$50000.00|255 66no

acupuntura
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

557 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(19 BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PORTARIA = 009, DE 24 DE MARÇO DE 2026
NUP Nº 64106.004027/2023-71

-— Credenciamento de Organização Civil de Saúde
1OCS) e de Profissional! de Saúde Autônomo (PSA).

À União, por Intermédio do 552 Batalhão de Infantaria Motorizado, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas,RN 55 uso de suas atribuições, em
conformidade com a Lei 14,133 de 1º de abril de 2021, e o que consta no Processo Administrativo nº
64106.004027/2023-71, resolve:

Art. 12 Ficam credenciados camo prestadores de serviço de saúde, com à finalldade de garantir
aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do
Fundo de Saúde do Exército (FUSEX), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos servidores elvis do Exército
e dependentes, beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Clvis do
Exército Brasileiro (PASS) e aos Excombatentes (SAMEX-Cmb), seus dependentes e pensionistas,
beneficiários do Sistema de Assistência Médica-Hospitalar, as Organizações Civis de Saúde (OCS) e
Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) descritos abaixo:

OCS/PSA CNPI/CPF SERVIÇOS
CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA 10.261.882/0001-00 Serviços de fisioterapia,

psicologia e acupuntura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 156 1677-7069 2 EO, segando-feia, 39 de março de 2036.

COMANDO DO EXÉRCITO

COMANDO LOGÍSTICO

BASE DE APOIO LOGÍSTICO

AVISO DE WOTAÇÃO
PAgaÃO ELETRÔNICO NO SaNIZ/ADRS - UASG ALOISA

ME Brocano: GOSTMOLSAS2025EA. Chato Aquinição de materials de 10605,

contemplados na escapo do BASES 2026. Tata da INF UCIAGOS TP. COtal 70/03/2876
Met LGROO ds TIMÃO e das 13h00 ds 26h30, Endereço Avankie Bratilõr 26840, Deoóora «

Emo de denso Dando + Roo de fnhofil os
IrieçaçAuragzinrf ee /acltal 26023

A
32-A086, Enmrega as Propostas: « parti

e RUUA/2026 At LOOO no pia uam gobr (compras. Aberta Prpental: 13/00/7006
às 10400 na ace wearmeages bifcormpra, Informações Gear—EEIAGOnet - FI/01/2026) 160218-00097-2028/4E00D00A,

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

14 BRIGADA DE INFANTARIA DE SEIVA

EXTRATO DE COMTANTO Mº 14/2024 « UMAS 160400

nº Processo: MSTS.ONOETA/026-7

Fregãn fa Mh0OS/2085, Contratante: COMANDO/LA BAKIADA DE INFANTARIA DE SOIVA.

Cpetratado: 41.348 46 MODICA2 - LOCK CAR SYSTEM LTDA, Objeto; Contrat (50 04 setulço:
Re COMUNICAÇÃO Vos 1ITEIE DRT atender be necespidadea do 28h RC MBC. Pundemento
Meg: LEI LL LI3/207 + Anigção 28 - ineiaa |. vighaeia: 27 /0V208 à MG/BA/2087. Vor”
Total: R$ 14.400,00. Data de Assinature 26/08/2006,

lopes PRAfNET 4) = ITALIA,
171 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVEO DE UGITAÇÃO

PREGÃO METRÔNRCO 19 SSOUI/IMAS + UnSG flitus
ME proceda GIISDITANIONSSE bei Agqulção visando sasnnor a

mecessdade pardal de Quamtitativo de Sbsiriência [OS] necessária pará sumir de
rganizações Nálliares dicetarmendo subordinadit é rinculbdea à 17 Crageia Or Infantis

de Seva, bem come Organizações Militares da 12º Begilo Mírif. Total de Meta Mena dok
6 AEE IONI2026 das CONOO às 12000 e dar 13900ds26830, Endereço: Ax Rage
Weber e 1660 Sins, - Poato Velha/RO eu hemlvangobricomorededital 160349 5
AOOLTOA Bireça des Propenea: a partie de 3ODA/2026 de OSAO0 Mo ema

ummaecgovbr/oomprnr Abertas dar Progostaiç EAfOAÍIIS br 10h no menrggbe fcempras. informações Gerais:

Drdanador de Despeças

ISlatônet - 26/21/2076 160247-00001-2026NE0ACOO!

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

6" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

aurO DE CTação:
PREGÃO ELETRÔNICO tzSoGUI(20d « ASA 3A036E

MM Processo: MIGLSOSSATADIS1A. Cleo: Conraação de pentço da
Mtrctameldam. Total de Mans Lika: 2, Grita; MOSCIS/2028diveDEROO ds 21h00 e des
AANOO de 16h00, Endareça: da Cao Eme Gafid, 1007 + Meculna, - Bos WIBafeR cu
epataniagov br JceempeaafedALGAS FR-SO0DA 2036, Entrega das Propostas: E cart
lá BO/2A/2026 ks GBRO0 no eta um. gou bricompras. Abertura des Propestar: JAyHT2026.
At IONSO no sig nene goree fctenp. indormações GeraisENAOráenedor de Daipacar

ASR = ITA08/2076) 160359-00001-1026N ENCIDOI

COMANDO MIUTAR DO LESTE

BRIGADA DE INFANTARIA PARADUERISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
FARAQUÉDISTA

ADO DE LOTAÇÃO
FREGÃO ELFTSÓNICO NA SO0SE/707E + UANO 160094

Nº Properio: B$edb,NACAMAÇICIR. Aihlem Aqubição da Mutarias do Plano de

Decantralização de Reiicos Loginticos ORLA a do Planajmante árnial das Arhvida Ses

o Serriço de Selda de Suba (PASSES) é Ent de atedes di necessidanes de Úrieame de
mwmbanrara . Totel da Ieger Licadar 41 Eiizk NOMADIS dit DOnED à
12100 é das 13h00 ds 26H: Endereço Av. Gen. Benedita da Sherira, 5/7 + Via NÚXta,,

es Mila - Ma Se laneirofel cu hope/fnra goebrfcompras/edhal/ 160806 -5-90008-

206 Ga das Progumens a pano de 10/03/2025 ds CASO no al
Meanli foompres. AGETONM GAS Propor: LOMM/20RO ds 1OHOM no se
nu eee/eompras. afmmações Seco

MSRM TTABIODAS ARISSE-GS004-202 ENECIOCOA

14 REGIÃO MILITAR

ETRXTO DE CONTRATO.

EXTRATO DÊ CNTRATO DE PERMUTA DE BENS HAÓVEI POR OBRAS À CONSTRUM
FRQCESO ADMINISTRATIVO SML TUSO1/008S 74/1005 PARTES: O) Comandante 66 Duértim,

pos Mrermáédio do Senhor Ganerl de Orvide Glaveel Moreho, Comandante da 1º Região
lnlinar e 6 Senhor Si. Cdudlo amém de Caura é siri, Govemadar do Errada da Mo de

“rela. OREETO: Permuta dos imávas da linião CAM GO0L0J5725000, SDPIIZSTARDOS <
BOI) TENGO | deseriras nos mririculas 6º ÁESCO, GASA m 0200 do GE ACARI pelo

xecução de cbris de engenname Consmação-so novo dum uses Hletófies de Enárdto (AKES,

ESTO 3º Aurelionecemsfea - Valor: N$ 23 29.00.00: Aclécuncko à Meda manção
hiotau Máfiias Conde de Unhbrei [MIACU + VaioR$ 3T7ISIGEDO Adequação ue

Maderitação da espres de exposteão de blmlados da MAO. - Vakoe; R$ 2.117.255,00 +

Prdmedtção é dera obras e WecAMLU comptemaentar, necersárim à construção de

mova Arlês - Velo R$ B:L17,363,00 Au obria Peeto coneineidar o md! RI (N-7I77, RIP

BOCA G28TALA0O-2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Are 75, (E, de LM TS 16,198/208L Ar Sãs
da UM 7 1406/2008, Lei nº 9.536/1988 e Ferári C Ex 1º 1688/1002 VALOR DA
MAMUTA: O valor econdemico dos bmóveit é de R$ A7,SIO/009,00 (avarenta « mca milhées
à aubibanaça ent reghl, obtido mediante 3 Louco de Avilinção (º DIS-IOZS, dé OA de
mecembro da 2025. OeTA DA ASSINATURA: fla de Janeima/R, 10 da março de T076

SMATÁRIDAS: Garra de Divbcio Gicvan! hnsatm, Comandante da 18 Baglo háliar «e

Tudo Ramfrm de Castro e tra, Govamader do Estado ein Rio de laneira.

COMANDO MIUTAR DG NORDESTE

'Hh REGIÃO NILITAR

aosO PE LOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NT DO00A/2026 - VASO 18016)

Lalaasi agemirinda rat : Serviço de feaceguação de cede
de Aee. Toi de hems Liados:

"Ne Marta, 145
11AA

207,
um Joeamena, Inlemaçããs

TESTEAO UM 5 AA ADA 15 A do Hosicat Meier de

——ladra: + ITASVIIIA) I602OL 0000-108 GN EOO0NOS

104 REGIÃO MILITAR

IEXTRAÇO DE APOSTHLAMENTO Nº 1/0004 UASG L6X0A7

CONSTIICAD E SOR QoSLIDA. laje bo: Ré “e pregou feito na Tamo de Contras nº

QufzeIS na Cds: fe o objeto E a contracção de Servico Comum de Preenfarda
“de Meqimtãa Se Pavão Aidamennte de Cabos n Ratindee de Duane dmEomanão da
30 Rexgdo MEN Roi conições estanelecioas no Tenmo de Releninda, decomente do
Pregão Elemmônico má AANAFICOS - Crado LM RL Yigeneia: DIOR 5 TÍ/LA/200 Valeo

Teral Atuskzado do Comtrato: 38. GSM00,Cita de Acimatura: 2LOR/2036, DIMITAILS
FRANÇA LING < Covoral. Cedar! or Dergares do Comando da 104

25% BATALHÃO DE CAÇADORES

ANTSO DE QRECMEMOMANENTO NE LEIA

Crmdandamento hã L72024- OPERAÇÃO CANROFIPA ESCHITÓRIO AVANÇADO DA

FRACO ExtnoàPes DA 15 REGINO RITA — LAH A508ST
Shele da IMisão de cretardaeçto da xira fusoesdodsOperação

Careniosda AN fecho, Mim, Maranee fora,e e abit
Gresbacres

dasenáço1: aírardéPablo
amas al

Finados, para eslmem 6 emio ds dremmentaçãode fere eomelêmente da
Putilcaçãe, com 4 Baslicada ve cauoeem Etr de ra“ooYcoleta, iranspote c ditribuição. se bque otivel na 3ºcidoda comvatação do Coral nó
OUIMIAEAvDEPIO lbraceuso nº GANCSIA7792/2074-00), Condormv arinbalveido no

Ham 6341Temeira! iupratado, 14 mésmecs Terão 6 preao da 0h foral dias comida,tra

doeu da tese omg menttr em Lriat eniaeicres ro
coci neconária ima revi

eeemeÇÃO dA dou ETA, a manifestação indicando 0 Interesse nº
TE Caslauer dúnida poncri sorasrada anevês do emal medesseniN&amelizam eu
avis da ES ILESAIL

ERMAUNDO MOMO Ml

EAS MUNES DE SOUSA / MOTORS.LAGOA DO EMARO DO FAL
ÁCGaLANORIDAIALES HAMESIAHERTO: « ADSIMANM FETOSA DIOS ANICE / Stuscia.
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o
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

598 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 92/2026

CONTRATANTE; UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 592 BATALHÃO DE

INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO: CARTAXO E FIGUEIREDO LTDA.
OBJETO: prestação de serviços
NATUREZA; Ostensilva
VIGÊNCIA: A contar da assinatura do contrato
PROCESSO ADM. Nº: G4105,004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº: 92/2026
VINCULAÇÃO: Edital de Credenclamento Nº
01/2023 — PMGU/59º BIMTZ; e Termo de
Inexigibilidade nº 01/2023 - SAMMED/FuSEx.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 53/2026 — PNCP

25/030/2026
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO Nº: 58 de 25/03/2026.
VALOR ESTIMADO: R$ 250.000,00

A União, por intermédio do 598 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima,
19570 — Farol — CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, Inscrita no CNPJ sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,REnomeado pelo Boletim Interno do 59º Bl Mtz nº 42 de 28/02/2025, resldente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde CARTAXO

E FIGUEIREDO LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 10,261,882/0001-00, estabelecida à Rua Deputado
Rubens Canuto, Bairro Pinheiro, Maceló-AL, neste ato representada pelo 5RESEEB, doravante denominado CREDENCIADO, têm entre si justo e contratado, nos termos da seguinte
legislação Infraconstitucional: Lei nº 4,320, de 17 de março de 19564; Le! nº 14.133, de 1º de abril de
2021; Decreto nº 92.512, de 3 de abril de 1985; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria
Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerlal nº 305, de 7 de junho de
1995 (IG 12 02): Portaria nº 761, de 2 de dezembro e 2003; IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018;
Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (16 02.031); Portaria 137, de 19 de maio de 2008 (16 20-57);
Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18); Instrução Normativa 03, de 26 de abril de 2018;
Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria 2,048, de OS de novembro de
2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de 2011; Portaria -
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DGP/C Ex nº 372, de 14 de Fevereiro de 2022, que Integram o presente Termo de Contrato, que será
regido petas seguintes cláusutas e condições estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1, O objeto deste Contrato é o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS), com à
finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de
Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-

combatentes, seus dependentes e penslonistas, beneficiários do Sistema de Asslstência Médiça-
Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste instrumento e

no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, serviços de natureza
continuada, em especlal na prestação de serviços de Fistoterapia (Ambulatorial e domiciliar),
Quiropraxla, Acupuntura e Psicologia.

1.2. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico de Edital nº 01/2023, nas
seguintes modalidades de atendimento.

13.
Código CBHPM 2016 Descrição do Serviço

10102012 onsulta em consultório (Fisioterapia)
500251074 Fisioterapia (Sessão de fisioterapia)
500251080 |kRPG (Reeducação Postural Global)
31601014 Acupuntura

13.1. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico do Edital nº
01/2072, nas seguintes modalidades de atendimento:Durante a vigência do presente Edital,
de acordo com as necessidades do PMGU do 59º 8! Mtz, à Relação de Serviços e
Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer alterações,
apostilamento, com a mesma publicidade dada ao presente Edital.

mediante aditamento ou

1.4, Os exames e procedimentos que não estiverem Ilstados na CBHPM 2016, mas que já estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderio ser autorizados e reelizados pelo
CONTRATADO e serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOS Il do edital para os portes e Unidade de Custo
Operaclonal (UCO).

1.5. Os exame £ procedimentos não Ilstados em qualquer versão da CBHPM poderão ser autorizados
pela Seção FuSEx do 59º B) Mtz, desde que a autorização seja precedida de pesquisa de preços,
que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base na média
oe no menor dos preços obtidos, conforme à Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021,
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do Ministério da
Economia.

2, CLAUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS

2.1. São beneficlários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1, Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasiteiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FUSEx) cu pelo Fator de Custo
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(FC);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro 2 seus dependentes - assistidos pelo
Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes assistidos
pela Prestação de Assistência à Saúde Suplermnentar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4, Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (FASS);

2.1.5. Excombatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospltalar aos Ex-combatentes (SAMEX-Cmb).

2.1.6. Outros Integrantes do Exército Brasilelro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encamizhados,

2,2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

2.2.1. A identificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmb é feita mediante
à apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FUSEX ou da PASS,

acompanhados da Gula de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.2.2. Quando o paclente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficlário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
farnecida peia Unidade de Vinculação [UV], acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de Identificação próprio.

2.2.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possulr identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficlário do FuSEx, EC, da PASS

ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribulnte responsável (titular).

7.24. No caso do subitem 2.2, da CLÁUSULA SEGUNDA, à mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira de
Identidade.

2.2.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser à mesma
filho(a) do militar ou servidor clvll, condição Indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os mllitaras no serviço Inlclal usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

3, CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do 59º
Batalhão de Infantarla Motorizado, de 05 de junho de 2023, do qual é parte integrante, bem
como seus anexos, & ao Processo de Inexigibilidade 06/2023-Credenciamento,

4. CLÁUSULA QUARTA DO FUNDAMENTO LEGAL
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4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no Inclso IV, art. 74. da Lei 14.133/2021,
considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os Interessados que,
satisfazendo 25 condições de habilitação, manifestarem Interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

41,2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FUSEX/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se à vontade da

Administração quanto ao direcionamento do atendimento,

4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto do
presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),

constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital;
&

a) CBHPM (Classificação Brasileira Hlerarquizada de Procedimentos Médicos) , tendo
como referência 0s valores e portes constantes na CBHPM 2076,

b) lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospltalares (Tabela
FuSEx/S92BIME) - ANEXOS 1! do edital.

c) Referencia! de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOS Il ao Edital nº 01/2023.

4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS;

4.2.1. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lel nº 4,320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14,133, de 1º de
abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 3 de abril de 1986; Decreto nº 93,872, de 23 de
dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (15 10-48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portarla nº 761, de 2 de
dezembro de 2003; Portaria nº 653, de 30 de agosto de 2005 (16 30-32); IN/SLTI/MPOG nº
03, de 26/04/2018 ; Portaria 492, de 19 de maio dê 2020 (15 02,031); Portaria nº 48, de 28
de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portarla
477, da 15 de junho de 2008 (16 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução
Normativa 03, de 26 de abril de 2018; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde,
Nota Informativa Nr O01-D5au, de 13 de outubro de 2011; DIEX nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM —

CIRCULAR jEB: 64218.03501/2014-17), de 12 de fevereiro de 2014; OlEx nº 23-FUSEX/Ch
EM/ 7 RM (EB: 64318,015781/2015-31), de 23 de junho de 2615; OlEx nº 6-FUSEX/Ch EM/
7 RM — CIRCULAR, de 12 Janelro de 2015; RDC/ANVISA n. 59, de 21 de fevereiro de 2002;
Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04 de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de
27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº 1,169, de 26 de setembro de 2014, do
Comantante do Exército, Parecer Técnico nº 15 - DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer Técnico
n& 73 — DRAS/DSAU de 15/03/23,

5, CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita medfante Guia de Encaminhamento
(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.
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5,2, À Gula de Encaminhamente será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organlzação encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nos atos de encaminhamento
de paclentes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas e liquidação
das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após esgotados todos os

recursos existentes na OMS, e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,

2 guia de encarninhamento e um documento que permita a identificação do usuária.

5,3. Todos 05 casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão sar reavaliados por médico militar,
semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento,

5,4. O CREDENCIADO deverá proceder à correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA, sendo responsável! por procedimentos de identificação Incorretos,

54.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE. =

5.4.2. Av término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricas a Gula de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferic todas as despesas de sua responsabilidade,

5.5, Em comprimento ao previsto no Capítulo V, do Art 38, das IR 30-38, e nó Art 35 é Anexo “A”, das
IR 30-57, e visando atender as exigências do Sistema de Registro de Encaminhamentos (SIRE),

ficam estabelecidos os seguintes limites de cobertura:

5.5.1. Para pacientes beneficiários do FUSEX!

5.5.1.1. Em 8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.5.1.2.—Número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, pára o total do
tratamento;

5.5.1.3,—Quando 6 paclente necessitar de tratamento que envolva mais de uma área de
reabilitação, serão considerados os llimítes relativos a cada especialidade,
separadamente;

5.5.1.4, Esse limite pode ser ultrapassado, desde que o responsável! fusuário) indentze ao
FuSEx cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.5.2. Para pacientes beneficlários da PASS:

5,5.2.1. Em 8 [oito] sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias;

553.9. Além do limite de & sessões por área, até o máximo de 12 sessões por área, em
um período de 30 dlas, desde que o responsável (usuário) Indenize à PASS cem por
cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.5.3. Fica fixado em 50 (clnqlienta) minutos o termpo de duração de cada sessão, nas diferentes
áreas de atendimento.

5.6. Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos 05 recursos quanto aos
Profissionais, serviços, equipamentos e materials necessários ao atendimento dos USUÁRIOS.
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5.7. O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na Indanização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à
CTREDENÇIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento e adoção das providências decorrentes.

5,8, As partes se obrigam a corrigir, remover cu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, às
falhas e Incorreções resultantes de suas responsabilidades,

5,9. Q CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados diretamente à Administração
[inclusive a instalações, equipamentos e aparelhagens) ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente termo, não restringindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE,

5,10, Qualquer alteração ou modificação que Importe em diminuição da capacidade operativa
do CREDENCIADO poderá ensejar à revisão das condições ora estipuladas,o

5.11. À execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento peslódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores
do CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de exsminar a documentação
nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado,

5,12. O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDENCIANTE,

documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer
outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

5a. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-

Cmb, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que decidirá
pela sua autorização ou negação,

6. CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DAS PARTES

6.1. O presente termo de credenclamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2, Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenclamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesrio estabelecidas.

6.3, 8.3 É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE e pagamento pela prestação dos
serviços, objeto deste credenclamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direltos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14,133/202],

6,5. D CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações predlals, recursos materlals e
pessoal especializado de modo à perimítir a consecução dos abfetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatívels com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6. Q não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,

representará ato de mera tolerância e não implicará erm novação, não havendo, pois,
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deslstência dos referldos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1,Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na
CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como as

dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 2023 - ANEXOS|! do Edital.

7.2. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do beneficiário do FuSEx, PASS, Fator de Custo
ou Ex-Cmb qualquer Impostância a titulo de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive
depósitos prévios, além dos constantes das Tabelas acima pactuadas.

E. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital

sera precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAF),

verificando-se a regularidade fiscal do CREDÊENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018,

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDÊNCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devara constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

8,3. O pagamento consierará o período de faturamento preferencialmente mensal.

&.4. À cada perlodo de faturamento, o credenclado apresentará as faturas correspondentes para
werificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos seguintes termos:

3.4.1. A fatura discriminará todas as Informações partinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das gulas de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demals documentos necessários para aferição de sua regularidade;

RA.3. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentatas até o 5º (quinto) dla útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posterlores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais servicos, a partir do
atendimento prestado.

B84.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em que o paciente de fato fei

atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. —Norcaso de óbito deverá ser Informado imediatamente por telefone e por e-mail
ti82) 3202 5900 e contratos fusex.pmepuS9Ibimtzeemalicam.br). Nessa caso
específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contas médicas no
prazo máximo de 10(dez) dlas do fato, sob risco de glosa total da fatura por extinção
do código do beneficlário no sistema.

8.4.3, A fatura será suditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de apresentação pelo contratado, e será
aprovada, se não houver inconformidade com os termos e condições do credenciamento,
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8.4.4. Se houver inconformidade, o Setor efetuará e justificará as glosas, discriminará os ltens e
valores correspondente: e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;

8.4.5, Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, nq prazo de 5

Ieinco] dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15fquinze) dias,

para definição do valor fina! da fatura;

EA4.6. Seo contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas pelo setor.

BA7. Após o procedimento de auditorla e eventual recurso de glosa, o Órgão credenclador
autorizará a emissão da nota fiscal! no valor final estabelecido pelo setor competente, por
meio do e-mail auditoriafusexS9blmtzSemall.com;

BA.8, À nota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ

End.: Av. Fernandes Uma nº 1570,CEP: 57052-050, Maceló-AL
CNP 09,571 .854.0001-00 — 592 Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5, O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do receblmento da nota
Fiscal.

8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou: outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
Inlclar-se- à após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;

8.5.2. O pagamento considerará os valores vigentes das tabelas Referenciais (ANEXOS l -
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3, Se os valores das tabelas Referenclals (ANEXOS || - TABELAS REFERÊNCIAIS) forem
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da

época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficlais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exlglidas no Edital.

B.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenclada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 íclnco) dlas, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do órgão credenclador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguiaridade
fisca! quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, pára que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos,

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

8.6.4. Havendo a efetiva execução do objero, os pagamentos serão realizados normalmente,
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até que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação
Junto ao SICAF.

8.6.5, Somente por motivo de economicldade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Úrgão, não será descretenciada o contratado Inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME

nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber,

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuíções abrangidos por aquele regime,
Dbservando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lel Complementar nº 123, de 2006.

se
R.B. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados excluslvamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% [seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=[TX/2100])/365
EM =IxNx VP
onde; | = Índice de atualização Anancelra;

TX = Percentual da taxa de Juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e à do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso,

8.10. Órgão deduzirá do montante à ser pago os valores correspondentes às muitas e/ou
Indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com às garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA — DA REVISÃO DOS PREÇOS

&$.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

95.2. Os valores referentes ao presente credenclamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação da “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército

(osau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das Tabelas
Referenciais será, preferencialmente, 3 data de 01 de janelro após publicação (anual,
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Ofíclal da União.

D4.As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sitio eletrônico
https://www.S9bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no
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item 5 do Edital.

9.5. Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será reallzado a avaliação dos

preços, sendo devidamente publicada e informada ao eredenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento, conforme item 14 do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem 2 vigência de Sícinco) anos após a assinatura, conforme arúgo 3106 da Lei

14.133/202], podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lel 14,133/2021, respeitado os
limites e condições.

1.2, Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Lei 14.133/2021,

10.3. O CRECENCIADO dará início;aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, conforme publicação em D.O.U,
cumprindo e fazendo cumprir suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

111. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão per conta de recursos
oriundos do Orçamento Geral da União, por Intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV ESF|PTRES FONTE ND Pl

300063|2 jO63164| D250270013|339039 DSSAFUSOCSA-FUSEX OCS/C

300063|2 [O63164| 0250270013|339036 DSSAFUSPRSA-FUSEX PSA

300063|2 [063091] QLDOOO0OCO|339039 DESAFCTOCSA-FC - OCS/C

300063|2 [063091] C10O00OOONOCO|339036 DBSAFCTPRSA-FC - PSA

300063|2 063163) 0250270037|339039 DSSACIVOCSA-PASS - OCS/C - FEX

200063|2 [062163] 0250270037|339036 DB8SACIVPRSA-PASS - PSA - FEX

300063|2 [062092] O10DOODOCO|339039 DESAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 [063092] O10000G0CO|339036 DSSAECEPRSA-ECB - Ex Cmb PSA

4091091|2 [063164] 0250270033|335147 DESAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEUNDA —- DA RESPONSABILIDADE CIVIL

FrAA A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Instrumento contratual não
exclul nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.

12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil a penalmente, pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
Imperícla ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES

1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com delo ou

culpa:
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As r E13,1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1.  recusar-se, sem Justificativa, à assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou à açeltar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

13.1.3, comportar-se de mode Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

13.2, Com fulero na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida à prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1, advertência;

13.2.2. multa;

123,2,3. impedimento de licitar e contratar e

13.24, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurazem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridage que aplicou à penalidade,

1.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1, à natureza e a gravidade da Infração cometida.

13.3.2. às peculiaridades do caso concreto

13.3.3., as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfelçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orlentações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3D% incidente sobre 9 valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 2O(trinta) dias úteis, à contar da comunicação oficlal.

13,4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
alnda, quando for o caso, cobrada Judiclalmente.

185. As sanções de advertência, Impedimento de licitar & contratar e declaração de
Inidonéldade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos,

13.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de intdoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento,

13.9. O recurso a o pedido de reconsideração terão efelto suspensivo do ato cu da declsão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclul, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. CLÁUSULA DECIMA-QUARTA — DA RESCISÃO

14,1, O credenclamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

14,3. A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses;

14.3.1. não. comprimento ou cumprimento Irregular de normas editalícias qu de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.1.2, desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14,3,3, alteração soclal ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
£ua capacidade de concluir o contrato;

14,3.5., decretação de falência ou de Insolvância civil, dissolução da socledade ou falecimento do
contratado;

14.3.5. caso fortuito ou força malor, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

14,3,6. razões de interesse público, Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

14,4. O CREDENCIADO terá direlto à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1, suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superiar a 3 (três) meses;

14,43, repetidas suspensões que totalizem 50 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de Indenização pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas
desmobllizações e mobilizações e vutras previstas;

141,4.3, atraso superlor a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;
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14,4,4, poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de

carência estabelecido no Termo de Credenciamento, mediante solicitação formal e termo
de descredenciamento/recisão.

14.5. A alteração soclal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

14,56. O terma de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14,6.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas,

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Fornecer materials Informativos e comunicados, referentes às determinações
administrativas que visem 0 gerenciamento do credenciamento;

152. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante às
divergências ou inovações na política administrativa e assistencia! do FuSEx, PASS, Fator de
Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a «espeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

153. Colocar à disposição dos usuárias a Ilsta, com endereços, dias e horários de atendimento,
especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação pertinente à execução do

contrato, sem Interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas 25 obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, de acórdo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de credenciamento e
Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Gula de Encaminhamento.

15.6. No caso da atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, excluindo-se este dia e inclulndo o último, mediante apresentação de laudo médico
da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente
destgnado, conforme regras previstas neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despesas médicas, em
conformidade com os precedimentos Instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prázo para à sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no minimo 30 (telnta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;
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E. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, à respelto de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e condições
estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Flscal do contratado,
no que couber, em conformidade com o Item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 2017;

15.14, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
nbjetoe de contrato;

1525. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO,

16.1. Executar os serviços conforme, especificações deste Projeto Básico e do Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais;

16.7. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes particulares
ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-Cmh e FC;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substítulr, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materlais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 à 27, do Código de Defesa do Cansumidor (Lei nº 8,078, de 1990), bem

como a fegistação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão credenciado
autorizado à descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, 0 valor correspondente aos
danos sofridos, medlante o devido processo legal;

16,5, Responsabilizar-se cívil e penalmente pelos danos causados aos pacientes, Inclusive por
tercelros vinculados, decorrentes de omissão, vetuntária ou não, negligência, imperícia ou
imprudência;

16,6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com às normas e determinações em vigor;

16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente no âmbito
federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as determinações dos Poderes Públicos e as

recomendações da boa técnica;

16,8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, soclais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

16.9, Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços:

16.10. Prestar todo esclarecimento Se informação solicitada pelo Órgão Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes 0 avesso aos locais dos serviços, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;
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216.11. Manter, durante todo e psriedo de vigência do credenciamento, as obrigações, condições
de habilitação é qualificação . dgis.s mor ocasião do seu credenciamento, particularmente no

que tange à regularidade fitcal e à capacidade técnica e operativa;

16.12, Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maíores de 14 (quatorze) anos; nem perraltir a utilização do
trabalho do menor de 18 (derolto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

156,13,

—
Não permitir à utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado ou

profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14.

—
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; *

15.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 2
realização do objeto do contrato;

186.17, Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando do
CREDENCIANTE, por eácrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra altêração na «.ie7nyu2fo dos tarviços prestados com antecedência mínima de 30
(trinta) dias; .

165.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços de saúde,
em especial: é

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles
que exercem atividade. de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na
Narina Regulanientadora NR $2/ABNT;

16.182. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 - Ár«visa);

18.184. Gerenciamento de resídues sólidos e rejeltos, nos termos da Lei nº 12,305, de 2010,

e Decreto nº 7.404, de 2010;

16,184. Destinação ambiental! adequada des resíduos de saúde (Rasolução nº 258/2005 —

CONAMA e Resolução da Diretçrha Colegiada RDC nº 305/2004 — ANVISA);

16.185. —Utillzação de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se
existentes.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DA NEGAÚAÃO DE REMUNERAÇÃO A MILITARES E SERVIDORES CIVIS

17.1. Nenhum militar da ativa das Forçãs Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Brasileiro, ou
dirigente do CREDENCIANTE, ou I45sponsável pelo procedimento administrativo de
credenciamento, poderá tevebuoc teinuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionals prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por melo de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termde O sdancianmento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei

14,122/20721)
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e * &Eos18, CIÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUbL UNA NATAÇÃO

18.1. Com fundamento nos tentos do Art, 1227 da Lei 14.133/2021, somente será permitida so
CREDENCIADO subcontratar 05 serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem, locação
de materia! hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes à sua

empresa, postos neste Edital;

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilldades contratuais e
fegais, quanto ao obfeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em caga caso concreto,

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência, bem como"é o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação,

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato conslstem na verificação da

conformidade da prestação JO: serviço: e da atocação dos recursos necessários, de forma à

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes do Órgão cualratante, especialnzente designados, na forma do artigo 117 da Lei

nº 14.133/2021,

19.11. O fiscal deverá iocr a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos devará ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam à mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em refação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional! exigidas;

13,23, A qualidade e quantidade duos recursos materlais utilizados;

19.2.4. A adequação dos sarviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demals obrlgações decorrentes do contrato; e

192.6. A satisfação do público usuário,

193. O fiscal anotará em registrou próprio todas as ocorrências relaclonadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para às providências cabíveis,

13.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente a nível de
qualidade dos serviços para virar e sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
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contratado a corteção das faitas, feirai 3 hregularidades constatadas,

19.5. O fiscal deverá apresse. 2 age edu u: araliação da execução do objeto ou, se for o

caso, a avaliação de desemç.-nho 2 qualkicde da prestação dos serviços realizada,

195.1. O cbntratado putie.á presentes justificativa para a prestação do setviço com menor
nível de tenformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionhlidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios aolcontrotle do prestador.

19.5,2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade, exigida, bem como quando esta ultrapassar 05 níveis
toleráveis previstos, devem ser apjicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital,

19.5. O fiscal poderá realizar a avaliação dlária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficlente para avalia” ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

219.7. A conformidade do material à ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
Juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais comoraaroi, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, UU Gtaso coiiramnte podeis realizar inspeção nas instalações do
contratada pare Veio oo o: dedo he ctemálionto, de higiene, de equipamentos é de
capacidade técnico- operativa, ou pure Hos de auditoria.

*

19.8. O descumprimento teial cu pardit das demeis oorigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado enscjará . alko-ção defsanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo cubninar Em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei na 14,133/2021. o19,10. A fiscallzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, Far qualquer irregularidade, ainda que resultante de
Imparfelções técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
Inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabliidade do Órgão au de seus
agentes e prepostos, de conformidade cosm'o artigo 120, Lel nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA = UO VALUA ESMIMADO DO CONTRATO

261. O valor tutal da como. + Acabo evo LUAMAIL US (luzentos e cinquenta mil reals).
CC; ã

20,2. No valor aci). É alude 14 vale o uidinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do Eubieto, inclusivo FoLty afou impostos, encargos soclais, trabalhistas,
previdenciários, fiscaissoxo cs si Eh, tese 2. administração, frete, seguro e outros
Necessários ao cuforómunto 4 aalão culeto da coniratação.

20.3. O valor acima é mei smente Lotiativo ec não representa qualquer compromisso ou
garantia de fatuçamento, Cs par 1. to! dividos ao Contratado dependerão dos quantitativos
de serviços c forsiacimíênte: ef ernté praztados e executados,

] t
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORRÓ"

21.1. O foro da lustiça Fedoiol a cidado Co Maceló-AL, será o competente para dirimir
eventuais Itíglos oriundos do processode credenciamento regido por esté Edital.

213: E, por estarem juslos e cuntratados, preparam o presente Termo de Contrato de
Credenciamento, em 2 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, val assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir 6

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições,

Marcelé, AL, de Abril de 2026.

TESTEMUNHAS:
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48 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

ExTRAGG DE TERMO ADITIVO Nº 37H03 = ASS 160785

Mômara do Contrato: T7/212A.
MA Procetias SADARICATISPIMARAA.
Proão. NE SO/2022, Contrrama; 44 SATALMAD DE ENGEMAGAA DE CONSERTAR.
amratedo ron 306,08 o - NATO PAES MMA, Objeto: Ntairogis é fruto ts vigência
do contrato rá TI/200A, Dor 13 lesoal macas, contemelando-se, ntim perde, e peido
e SAIA a À 7, hem muros de nr ST, da ll ne MAM, de 1303, Viganc
LB/2086 4 AL0N(AMTE?. Valor Fetal Abuneraão do Convata: Ré 6,0% Duca de Jesineturas

PAO,
Iconanna sue 4: ALONE

61 REGIÃO MILUTAR

EXthaTo OE AIDADO DF COOPERAÇÃO - DASS LEGO

MINISTENO DA DEFESA EXERÇITO guasi LAO acorde da Cooperação Nº 26 « M EM Ot
— 00 estabrado amira x União, representada pela Cónserido de Eráftito, Dor intarmádio do.
Tamardo da EM Areão Remy 4 Lemeioo de fabaima dE, ÓBITO: repube o
Tuncanamenda do Tira da Guerra DER, AGÊNCIA: 1802/2028 à 1/02/2004, DATA 04

ASSMATURA: 15/02/206 SNGNATÁRICS: Gun Dm Jovdrá Lu Aguisr Ribeira (omt 6f RM).

Vaimb do Sartos Coma (Prel Ráuniceal,

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

nego DE LTAÇÃO
PREGÃO BeTRÔTICA Nó SONMTIDAF + UMSO 1600

MO Procasot GABBSO0ITSTROIEES. Oefero: Ansião da reaçantes«Íncumou

canas to e Rboranória e enbíeio clicar do Nas Tuta? de lians
Und: 1h ESSA: OT/VA/2006 das Gebo0 ks 11430 é das 43000 de Silca. Crdareço
dna Doro GM 26 co bue lavador om
Metoa: Para

pon
bricomeracheiealLE009-5

90006
26. Enhraça dal Prófistal: É parir

de GTIGA(2ITG hs ESUDO ma nte marea quereSofoNaAlá Pisa GM ProTOStAas 22/04/2028
deh 00R0G ho ima Wrstugeu br/compras. informações Gareis

ISlA£Gnmt - O6/0AFIDOS! LEDCII:OO02025MÊCINOO à

359 BATALHÃO DE INFANTARIA

EMTAL DE ROTAICAÇÃO

EDITAL DG MMOTNPEAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE JE Fis
(O Comandante 40 388 Bata" dá Infantaria,fmrade Samana EA, no bec 68

Vum MTMOÇÕEL MAMA, a Treo em vina à tata de Sespocia vh buena eltinico de
tomunicação lema, vem como mm tentelha BRUM de ROMECIÇO pieuandel ia
pastagem (CDAREIOS| mu nado. ae nãm 2.2 e Setembro da 2025, per htermáédio de Ófico
Nº DOLfEnG Pros Adm Senc35"E) da 25 de apoio de 202, no endereço estado
tenferme e Auto da fração nº TA/N025-SHPÇIASE By de 27 dm Junho de 2925, MRSS à

irpadção no 152 Batalhão 46 Inamntia. as al

Carenad GUSTAVO) HENHICNME DO NASCIMENTO MONTEIRO, Comandante do 455
da Ktaniaria, Apcalizado nm Avenide Eduardo Fróes de Nietta, T77A, Bairro REF RL
Vu Fui da SAANSÃA, CEP ARiRAOO.

“Ye eta HENSOUR DO HLSQIENTO MONTERO

71 REGIÃO MILITAR”

ANTRO DE LOTAÇÃO
FAESAOS BUMTRÔNICO RE PONLASADAS - UASG 16015A

NE PioertS GarIniDato 202604. Clero Conrateção de Seniço de
Engentare de Modeminecão e hiamesmção dos Elecedora dó PNR EM Artenio Dim)

Cardoso. Total de trans Lcitaloi 4, GOI 07/04/2026 das 69h00 tm LEAHDO e des 19H00 ba
AMO. Ensaração av Visconde de São Lecamtia Nº 198, Víriea - Recfafrh ou
hemacítaenar avr befcomanas

Aecital/
18DLIA-H-SOCAA-OZS. Entra Gas Propentar: e pari

e D7IDAIOAS des CAROO (ro Mou www poe bsfcoemprea. Abertura da Proportas: 23/04/2024
Mb ORNSO 1 sm venar gumin(comeras. Informações Gras -

EEUSAMAA - QR/DA/2026] 180154 00004-2026NEDODAZA

HOSFITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL

AEHATADO UE WILAMENTO
AANAADA PÚBLICA 905 1/2088 AERUATURA FAMILIA

oE

Nr mm Procuia Admenitatio MiuPl: esba0 01 1947/2025
(9 Hogoral de Guarrueão de Memes pour), CMPR 10.208. TAITIOL-JI, rupeee do-

au Mganta de Cota tetas dá Compras da agrinátuca Panda (A CAE) apos 0 transcuno
da À leeal dar let m condor dm publico enTunor, que declara produestementa es
HABILTTADOS u NAC RABKITADOS, de primaim recnio, Bem Bbartura oe uno mblica,
rentizada ne die 13 34 mma tes da 2926a13kHn no musliceia da HUM, com 2 fina dad
e equi 5% ameno de à Tprráliaçes nu demais Deneficiaros que se
anquadram nar digpoviziit dá LH Mr 11.378, de 3006, por emule: da madalnimia Compra

Iralilatiorad, do Programa de ABui cao de anmenta - so FAAO, vem « publico divuiga o
Menultráo DEFINITIVO dk HARAJTAÇAO da Chamada Publica nm OL/ZIRS, contonme arfue 1.
MARRITADOS: 11 Graxa de úiotecia de fornecedores fecsie Conoert tva aprosecuara dor
Ascemamentos Quuflambros dos Pilar Né fidarado dm Caron (CODRAKAR) + CML

BACIA AGA /DÓNA-T); Alsoniação dom Agricutomem Farliir de Comsnidane de Compotas

IA PECA + CHPE 14,040.L/0004-50; Coopurativa dos Prochutótal RUnyL da Sac Goaraio de

meras (OMAREDOP| - CNE AJA TARMMOEIS el3 Grupos se projéios de

Tomacadores eftsM uai: Cosparetiv na seplavttam Femíliz 4 Escromio Solidarta 66 Petangi
= CAE FAQS

SUR
DO01/212MAD IMARTUTADOS: Nao lousa.

16º REGIÃO MILITAR

IETRATO: DO TERSSO ADITIVO NE 1/2098 - CASO J60647

Mimo do Correio OUB/2028 Nº Proecmato: 4308 CNS I/2020-40, Comratante
QORARNDO 18 RECARO MNITAR. Contratado. DE -16RL.70A/0001242 = ERMPRESA, MAIL DE

COMUNCAÇÃO S/k + EBÉ Objito deaibukão, pre comiminia, de puelcidade legal

mora e/ou emeréia de Imtereça doíal comratante Pundamáito LEME dO

14,33/2081 = Artic 74 = lndatc CAPUT.

vg
hacia: 00/04/2028 2 67 04/2021. Valor Tea”

Atuclbedo da Cbá trato: R$ 12.355,56, Cais de Assacinare: U9DA/2026. DWATIMUS FRANÇA

UMS - Corona! Grderador de Dusçases de Comando da 1048H

71 DIVISÃO DE EXÉRCITO

104 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59? BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

TATO DE CONTRATO Na 22/2026 « UASG TÁdidia

NU Prece saer AA304.C0LOIT/2003-7A
Iracia bina fot Gaf2OITE, Emmtrimn te” 98 RETALHRO DE MSANTARA AAGTÓRIPADO.

Entretanto: 11-00 = CARTAED! É FiGUEMEDO LIA, Objeto: Cradencta mena
Ha orpanizações rivia da 1ôda focil, com 4 Finalidade da garante ts miftaral dk AI, dá
Pesar eu reformados, pensionistas e saia detvikientes, Denarictânos do fundo ca cuida.
do modrito [Reims]
Fandemanto Legal: LE 14 1NA/207 Arigo: TA - Incho: CAPUT, Mena: DAAOAIDIS x

URTANBL Valor Total R5 15000000, Quta de Axinatrt: 06/04/07
dcomaPRASNET 4.8 DE/BAHNDA),

v15O DE VOTAÇÃO:
PREGO ELCIAÓRICO H5 POCIT/2OPE - UASG TRONOA

Processo: BALCEMILOS22ONAML. Dbláto: Aquitição da MENTA de Comnas
ermamanta (PASO). Total Sb Mane LiCkAo! d7. GORME 02/04/2006 das CSÍDO às 22500 é
das 12hOO du AGROD Enaaneço: arfemandas Lema, Nº 1970 < Farol Panguinha -
ARMAR uu hitpe,Aanura gera Brfeomonfefial LENCOL SAO02T-026 Eataga das
Propostes: a parir de 10/04/2026 bs OSR0O no de espe. befoomera Mista del
Brepasi se. 17/04/2026 às (BRO no ale eende-gte bife Wufurações GATE +

IRS? - 06/04/2026) 150004IN0ÕS-MI2RANOGODO

COMANDO MILITAR DO NORTE

9h AGGIÃO MUITAR

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / Bt REGIÃO MILITAR

DEST DE CONTRATO ME M(aD2R - UASA I6OTIE

E ProencaarasmanáA (RAT

AMIMESO 3h rnenOno Meciioo nowm em hagplal era de Ieiro, am midia.
Fundamento Legal (O) 14 193/2021 - ampos de + moer E vighoda DADOS x

1/03/2017, valer Total: R$ SAZÚIL OO. Úuta de Assinar:

[ICOMIPRASNET 4.0 =DEfOA2008).
ft GRUPAMENTO LOGÍSTICO

8º BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA

"EXTRATO DE CONTRATO em 5/23 + LAGO A6ONTA

NA IToSAIAS! SAB22 CORDAS (2DRA-A7.

Pragão bi 0001/2024, Contratante: 4 RaIRLHAL DE MAMeITENCAO CE SENA,
Comraado: AÍÓNSSCIO0OAAT - A43O0.HMI TH SaMo de Waleca LTDA Obrito
Enrdratáção dh TAÇA eomtinana Sa Earbemia, que funcieama est regia de causo de

WO para arertcio dr ainídeda da apoio, e LiLás oneroso,
nrisdicioaças 30 3º BaraPio de memtanção de esta.
Frreiamarto Limpe L5] 14,100/2000. Vigência: 96/00/2028 a 15/08/2077, Veto: Ten 8$.
649775, DM) Oh uia: IS/0R/2006,

AecanoramE 4.0 + Gift
COMANDO MIUTAR DO OESTE

41 BRIGADA DE CAVALARIA MECANITADA

ExTAATE: DA CONTRATO Mm BoGL/2028 - Uaúés 26bLA

Comratmdo 10.85.007/000-67 + VM TELECOIMUNTCAÇÕES LTDA. Ohana: Contritação 68
Tunáçoe comme da tnbíonim Mel furipi, com lomacinanto de aneralios crieres
Iemartpnenan) am megira de comer, haluindo pacotes de voc 1ms v dados mérei,

Tom cobarairs. racional nes modalidades local, lmpa mitdmcia (Mk bit coma gam

Mornacinanto de aparelhcs celvistes em comeanro, rem eorelições eendenidas um temo
menina

Furdamarao Leyel: LM

14
122/2031 Vigkneos I2/DAZ2076 « ALA 2OIT, Viror Tork: R$

JT&584,00. Cara de dicdmabra: LVO2O76,

fonemas! 46 + DE/OA/2020L

TATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 1/2047 - LAdd 1áoLel

ME PoGciãO GAZULIDASAÇÇ20MA SA. Comrenenes COMANDO 4 ARIRADA DE

CANALAMIA LUECANTZADA. ContratkSo! 25.088.7ES/0001-45. - QUEIRA & SACRA UTM,

bjao: Encamamanto adminkeradvo, de comum enenda ente ae eres, So Coniato

4 GOLFIDLT, refacente h'prestação de sereços dm saúda, emmforme vepecifícilio moi

Menos q condições do comento fnície «iene aiticas O mneumemento do bóntinto

qurd aficaçã 2 parte de 23 Ga setmbro de 2075. esmlarma infomada no cfido nº
VES admA bdacme, de OROQTZOIS, Em musa de rmkmção de novo
prdaicieíante hintemantado ne bel 7H 14,103/2021 mus estabaleom novas direi
ET eentratações póbficaa.. fubAbetanto bepee UE a sed ) ASA - Argos 155 lasso:
Dk Cal da Rescisão: A0f00/2008,

foste RASNEr 40 = bENADAS.

Te deraãa MR rice am raça Sto
Uplivoa be pr neroida

AA
pm Sae RAT / Tarigaame maneio dgialerçnd AIM IA ME NM 2 20602 43 UMIC,

Me eat tim mi de cima bes Branicra

ER
Arl,
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 93/2026 — 59" BIMtz
NUP; 64106.004027/2023-71

Nesta data, encerro 6 Processo Administrativo de Inexigibilidade de licitação nº
61/2025, NUP 64106.004027/2023-71, que tem como assunto o Credenciamento nº 01/2023,
eujo objeto é a Contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde
Autônomos (PSA), com a finalidade de garantir aos tnilitares da ativa, da Teserva ou
reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do Fundo de Sande do Exército
(FuSEx).

Maceió-AL, 6 de abril de 2026.
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